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O FUTURO ESTÁ AQUI

rNDrcAçÃO

Auronre

I Vereadora José Jailson da Silva

Prefeito do M

Ementa. Que Seia feito 10

a cada 500 metros, sendo

deus é Fiel.

MA-PE

pontos de ônibus de linhas intermunicipat, as margem da BR 104'

à pontos de cada lado da BR 104 até a entrada da oncinha e bairro

Senhor Presidente, no exercício da função

legislativa de assessoramento, apre§ento a V' Exa" nos

termos do artigo 137 do Regimento Interno, a prêsente

Indicação, sugerindo medidas administravas à autoridade

apontada.

Toritama, 16 de Março de 2A22-

;/ry
JOSÉ JAILSON DA SILVA
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